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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AQ PROJETO DE LEI N° 024/2022.

Nobres Vereadores,

Com elevada estima e consideracdo, tenho a honra de encaminhar a Vossas
Exceléncias, a fim de ser submetido ao exame e deliberacdo dessa Egrégia CAmara Municipal,
o Projeto de Lei que tem por finalidade instituir politica publica em beneficio as mulheres
vitimas de violéncia doméstica.

A Lei Federal 13.882, de 2019, prevé & Vitimas de Violéncia Doméstica direito de
preferéncia na matricula e na transferéncia da matricula de seus filhos, ou de criangas cuja
guarda definitiva ou proviséria lhe caiba, para institui¢do de ensino basica nas proximidades
de seu domicilio.

A aprovagdo da mencionada Lei garantira as mulheres vitimas de violéncia doméstica
o direito de preferéncia na matricula ou na transferéncia da matricula dos seus filhos ou de
crianga sob sua guarda na Rede Municipal de Ensino do Municipio de Carmo do Paranaiba.

A presente politica publica ¢ necessdria, pois é um meio de garantir as vitimas de
violéncia doméstica o acesso a institui¢fo de ensino (creches e escolas) de forma mais segura.
E, assim, uma forma de acolhimento pelo Poder Publico de Carmo do Paranaiba a essas

mulheres, que estdo inseguras e debilitadas em decorréncia da violéncia a que foram expostas.

Diante o exposto, submeto o presente Projeto de Lei 4 apreciagiio dos Nobres Edis.

Cordialmente,

Carmo do Paranaiba, 06 de abril de 2022,
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- Vereadora -



